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LEI N.º 1.134,
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2009.

“Altera Lei Municipal nº 1.044/2006, criam os cargo de Turismologo, Auxiliar de Técnico em Eletro-encefalografia, Auxiliar de Cirurgião Dentista, Apreendedor de Animais, Continuo para Portadores de Necessidades Especiais, Técnico de Enfermagem, zelador e Monitores de Transportes Escolares e dá outras providencias.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. JOEMIL JOSÉ BALDUINO, no uso de suas atribuições de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o – Os Cargos de Enfermeiro, técnico Enfermagem, especificados no anexo IV e III da Lei Municipal nº 1.044 de 22 de maio de 2006, passam a vigorar conforme anexo I desta Lei.
Art. 2o – Fica criado o cargo de Turismologo, Auxiliar de Técnico em Eletro-encefalografia, Auxiliar de Cirurgião Dentista, Apreendedor de Animais, Continuo para Portadores de Necessidades Especiais, Técnico de Enfermagem, zelador e Monitores de Transportes Escolares com jornada de trabalho de 40 horas semanais e vencimentos conforme especificações constantes do anexo II desta Lei.
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 03 de Fevereiro de 2009.

JOEMIL JOSÉ BALDUINO DE ARAUJO
Prefeito Municipal 

ANEXO I

LEI Nº 1.134/09
	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE

OU CRIADA POR ESTA LEI   

	Enfermeiro
	A
	R$ 2.995,49
	10
(DEZ)

	
	B
	R$ 2852,85
	

	
	C
	R$ 2.717,00
	

	Tec. De Enfermagem
	A
	R$ 588,73
	17
(dezessete)

	
	B
	R$ 560,7
	

	
	C
	R$ 534,00
	


ANEXO II
LEI Nº 1.134/09
	CATEGORIA FUNCIONAL
	CLASSE
	VENCIMENTO BASE
	QUANTIDADE EXISTENTE

OU CRIADA POR ESTA LEI   

	Turismólogo
	A
	R$ 1.653,75
	01

(UM)

	
	B
	R$ 1.575,00
	

	
	C
	R$ 1.500,00
	

	Auxiliar de Tec. Em Eletro-encefalografia
	A
	R$ 512,66
	01

(UM)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
	

	Auxiliar de Cirurgião Dentista
	A
	R$ 512,66
	05

(CINCO)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
	

	Apreendedor de Animais 
	A
	R$ 512,66
	01

(UM)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
	


	Continuo para Portadores de Necessidades Especias 
	A
	R$ 512,66
	02

(DOIS)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
	

	Técnico de Enfermagem
	A
	R$ 588,73
	03

(TRES)

	
	B
	R$ 560,7
	

	
	C
	R$ 534,00
	

	Zelador
	A
	R$ 512,66
	02

(DOIS)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
	

	Monitores de Transportes Escolar
	A
	R$ 512,66
	11

(ONZE)

	
	B
	R$ 488,25
	

	
	C
	R$ 465,00
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